
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

“Dispõe sobre a denominação de Logradouro
público “RUA: FAMILIA SER HUMANO”.
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
 
 
Art. 1º Passa a denominar-se RUA FAMILIA SER HUMANO, o logradouro que especifica.
 
 
 
Parágrafo Único: -Tem início no logradouro sem denominação conhecida pela população como RUA:
FAMILIA SER HUMANO - bairro Jd da LUZ -EMBU DAS ARTES-SP
 

 
 

 
 
Art. 2º - A localização precisa do logradouro encontra-se no anexo I, que integra a presente Lei.
 
 
 
 
 
Art. 3º - As despesas em decorrência dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
 
 
 
 
 
Art. 4º Esta lei em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
 
 
 
 
Plenário "Mestre Gama", 23 de agosto de 2023.
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                                              JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
Considerando que; de muita importância a formalização em caráter de urgência, nome para via (rua)
que está sendo criada, conhecida pela população como Rua: “FAMILIA SER HUMANO” seja formalizada
mantendo o mesmo nome (Rua: FAMILIA SER HUMANO) e que Formalize as Residências do local
implantando CEP, numeração nas residências e etc.
 
 
 
Considerando que; a população que mora no local o utilizava de forma precária e o denominou como 
RUA: FAMILIA SER HUMANO.
 
 
 
Considerando que; é de extrema importância formalizar o nome da via e numeração em cada residência
e CEP, para que moradores do local obtenham endereços residenciais.
 
 
 
Considerando que; a denominação de logradouro público é fonte de referência espacial e facilita a
localização e acesso a locais públicos.
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